
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações sobre a composição das
equipes do novo Pronto-Socorro Municipal de
Cuiabá,  com  detalhamento  dos  cargos
efetivos, seletivos e comissionados.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

Encaminhar relação nominal ou quantitativa de todos os profissionais atualmente lotados no novo
Pronto-Socorro Municipal, especificando o vínculo funcional (efetivo, seletivo, comissionado,
terceirizado ou contratado ). 
Informar a quantidade de cargos por categoria profissional, discriminando médicos, enfermeiros,
técnicos de enfermagem, administrativos, serviços gerais, assistentes sociais, psicólogos e demais
funções. 
Esclarecer quais cargos são ocupados por servidores efetivos e quais se encontram em caráter
temporário ou comissionado, indicando os respectivos percentuais. 
Indicar se há defasagem ou déficit  de pessoal em algum setor e se existe planejamento para
recomposição das equipes. 
Encaminhar, se possível, organograma funcional e escalas de trabalho das equipes atualmente em
atividade. 

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas.  
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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